PROJETO DE LEI N° , DE 2016
(Do Sr. Arthur Virgilio Bisneto)

Dispbe sobre a notificacao
compulsoéria e a comunicacédo obrigatéria do
caso de vitima de violéncia fisica que for
atendida em servicos de saude publicos ou
privados.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Esta Lei dispde sobre a notificacdo compulséria e
a comunicacao obrigatéria do caso de vitima de violéncia fisica que for
atendida em servi¢os de saude publicos ou privados.

Art. 2° Constitui objeto de notificagdo compulséria a
autoridade sanitaria, bem como de comunicacdo obrigatéria a autoridade
policial, em todo o territorio nacional, os casos de violéncia fisica contra pessoa

atendida em servicos de saude publicos e privados.

§ 1° Para os efeitos desta Lei, entende-se por violéncia
fisica qualquer agcdo que cause morte, dano ou sofrimento fisico.

§ 2° A comunicacao obrigatéria a autoridade policial deve
ser realizada em até vinte e quatro horas apos o atendimento.

Art. 3° A inobservancia das obrigacdes estabelecidas
nesta Lei constitui infracdo administrativa, sujeitando-se o profissional de saude
ou o responsavel pelo estabelecimento de salude a pena de multa, de R$
300,00 (trezentos reais) a R$ 2.000,00 (dois mil reais), aplicada em dobro no
caso de reincidéncia, sem prejuizo das sanc¢fes penais cabiveis.



Art. 4° Aplica-se a notificacdo compulsoria prevista nesta
Lei, no que couber, o disposto na Lei n° 6.259, de 30 de outubro de 1975.

Art. 5° O Poder Executivo, por iniciativa do Ministério da
Saude, expedira a regulamentacéo desta Lei.

Art. 6° Esta lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias
apos a sua publicacéo.

JUSTIFICACAO

N&o ha duavida de que a existéncia de dados estatisticos
confiaveis € um importante mecanismo para a elaboracéo de politicas publicas
destinadas ao combate de determinado problema.

Nesse sentido, entendemos ser crucial estabelecer uma
notificacdo compulséria dos casos de vitimas de violéncia atendidas em
servicos de saude publicos e privados.

Essa medida, em nossa viséo, possibilitara a elaboracéo
de uma estatistica séria e confiavel sobre a violéncia em nosso pais, 0 que,
conforme ja4 assentado, permitira uma busca mais eficiente das possiveis
solucdes para esse problema.

Além disso, cremos ser importante, também, determinar
gue esses casos sejam obrigatoriamente comunicados a autoridade policial,
aproximando-a, em tempo habil, dos casos de violéncia, e possibilitando uma
apuracado mais célere do ocorrido, se for esse o caso.

Aponte-se, por oportuno, que, nos termos da legislacao
vigente, a notificacdo compulséria j& é exigida para os casos de violéncia
contra a mulher (Lei n° 10.778, de 2003) e de violéncia contra o idoso (art. 19
da Lei n° 10.741, de 2003).

Pretendemos, todavia, ampliar a notificagdo compulsoria
para todos os casos de violéncia fisica contra a pessoa, sem alterar essas
legislacdes apontadas, que continuam sendo importantes para que se crie uma
estatistica especifica para esses tipos de violéncia (contra a mulher e contra o
idoso, respectivamente).



Em suma, portanto, busca-se, com a presente
proposicao: i) melhorar as estatisticas sobre os casos de pessoas vitimas de
violéncia que chegam aos estabelecimentos de saude; e ii) aproximar a
autoridade policial, em tempo habil, de casos de violéncia, para que se
possibilite celeridade na apuracéo do ocorrido.

Contamos, pois, com 0 apoio dos ilustres pares para a

aprovacao do presente Projeto de Lei.

Sala das Sessodes, em 23 de fevereiro de 2016.

Deputado ARTHUR VIRGILIO BISNETO
PSDB - AM
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